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REQUERIMENTO N.º  0090/2011 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO À SUBSECÇÃO DE VOTUPORANGA DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE SÃO 
PAULO, PELA ELABORAÇÃO DA CARTILHA DA FAMÍLIA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEREMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

consignado em ata, Voto de Congratulação à Subsecção de Votuporanga da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo, pela elaboração da Cartilha da 
Família. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de maio de 2011. 
 
 
 
ELIEZER ANTONIO CASALI 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que este Vereador recentemente foi agraciado 
pela Subsecção de Votuporanga da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de 
São Paulo com uma Cartilha da Família, cuja tiragem inicial foi de 500 exemplares. 

A referida cartilha nasceu com o propósito de transmitir às 
pessoas, de maneira geral, conceitos sobre direitos elementares, aplicáveis ao dia-a-
dia, sendo que, suas matérias foram redigidas pela Dra. Danielle Portugal de Biazi. 

Nesse sentido, foram abordados temas de alta relevância como: 
princípio  da dignidade humana, regime de bens, adoção, estatuto do idoso, violência 
contra a mulher, uso seguro da internet, divórcio, alimentos, guarda de filhos e 
assistência judiciária gratuita. 

Considerando que diante desse louvável trabalho que é de suma 
importância para nossa sociedade achamos de total pertinência que esta Casa de Leis, 
constituída por legítimos representantes do povo votuporanguense, externe 
congratulações a citada Subsecção. 

Pelos motivos expostos, apresentamos a presente propositura no 
sentido de que seja consignado em ata, Voto de Congratulação à Subsecção de 
Votuporanga da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo, pela 
elaboração da Cartilha da Família. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 E
LI

E
Z

E
R

 C
A

S
A

LI
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 2

8/
02

/2
02

6 
20

:5
3:

22
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-4

23
24

0-
7B

7R
3A

-3
G

5J
4Y

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

